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Lei no 6,279 a. 30 o. OUTUBRO
de 20 2s

Insütui o ,,programa 
de Apoio à Saúde Mentat dos ServidoresPúblicos do Município de Teiesina,,," aa ,r,.r, providências. (x)

O Prefeito Vftrnicipal de Teresi nil,Estado do piaui
Faço saber que o Plenário da câmariMunicipal de Teresina aprovo, e eu sanciono a seguinte Lei:Art' 1s Fica instituíclo o "Programa de Apoio à saúde Mentar dos servidores púbricos do Município cre Teresina,,, com o:lfilt L"ril"ili:l;:i:ff.:o'p""""iã", ãri.n,uçao, ,.o,-,rrãnio'. ãioio p,i.o,,o.r,r uo, J.-,.riao.u, púbricos ativos da sua
Art' 2s são objetivos do "Programa de Apoio à saúde Mentar dos seruidores púbricos do lwunicípio de Teresina,,:I - promoção da saÍrcle mental e clo bem-estar psicossocial no ambiente cle trabalho;II - prevenção do.adoecime.a p'qri., reraciànado ," .r...r.i" ãa função pública;III - esrÍmulo à criação cre rmrriàniJ, iáúà.ui, saudáveis, ir.riirr* e acolhedores;IV - identificaçãode fatores.99.ir." nri."ssociais no rrabalho;

,[, t" * *h.àTr,?,i*1Ti.ffi Il i: ::.i]ffiJffi :§ ffi ;.J; ff T' 
q, e n e c e s s i t e m d e s u p o r r e ;VII - estírnulo a parcerias com instituições cle u,rrinl,"."",rJhos profissionais, associações e cnticracles sem firs

lucrativos.

Art' 3s As açôes cro programa pocrerão ser cresenvorvicras por r,eio cre:I - canrpanhas informativas e eclucativas;
II - rodas de conversa, palestras . ofi.inã, temáticas;III - atendimento
r v . e n c a m i n h ; J,'J;:i1,-J: :âlX:H : : tHI: :: ffi' ::,l.x,l;o 0,,., cr e s a ú d e ; ev - capacitação cle gestores e tiaeranças pr.; io;;;il;;il ;::;íii: de sorrimerto psíquico nos ambientes de rrabarho.Art' 4s 0 Poder Executivo Municipal poderá instituir equipc nrui,ücri^sciplinar, composta por prorissionars da área .a;?#ffiil::'J:',1,,:,":l*,,::.."j".'.,#i;;í"";;;;;;;;, H;:'JfX,1,.ion,ri,o. as açõcs ào prograrna, rcspe*acra ,

Parágrafo único' As parcerias firnladas com as instituições externas previstas deverão ser fbrmalizacras por meio de
convênios, termos de cooperação ou outros irrt.unr.nto, rugui, áonrpãir.,, .on-, a regislação vigente,
o,r,,o.fltà,to.t.::'ff1i,:t#.T::ffi:TiniJ:ii::: nas ações previsras nesra Lei será racurtariva, respeitados os princípios da

,ro,,.rfll'J;,â,'#,1ffr:TlT."rfl"r""rama observará a dispo'ibitidade orçamentária e financeira do
Art, 7s 0 poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei, no que couber.Art. Bs Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9s Revogam-se as disposições em contrário,
Gabinete do prefeito Municipar de Teresina [pr), de 30 de outubr o de 2025.

sÍLvro ««kríur*Frr.Ho
Esta Lei roisancionada e numerada aos *,rrrt;i:'i:i:::T:ffibro do ano de dois mil e vinte e cinco.

MunicÍpio, não

[*) Lei de autoria dos
4,221./201,2.

IEOVÁ AIHO ALENCÃR
rio Municipal de Governo

Vereadores Leônidas rúnior e Enzo samuel, em cumprimento à Lei Municipal pa
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